
 

 

 

1 Nº 048 ANO IV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, QUNITA-FEIRA, 07 DE JANEIRO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato Dispensa de Licitação nº 003/2021 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.138.386/0001-44, sito 
à Rua Belo Horizonte, nº 150, centro, Fátima – TO, 
representado por sua gestora a Sra. Maria Eunice 
Rodrigues Amorin, brasileira, casada, portadora da 
RG Nº 3.135.621 2° via SSP- GO e CPF Nº 
576.480.261-04, residente e domiciliada na Avenida 
Tancredo Neves Q. 12 Lote 07, centro, Fátima – TO. 
 
Contratado: NADIA NAYARA FERREIRA CHAVES 
0303271556, inscrita no CNPJ 30.018.736/0001-58, 
com sede a RUA BERNADINHO MACIEL N° 552ª 
SETOR INTERLAGOS PARAISO - TO; representada 
neste ato pela Sra. NADIA NAYARA FERREIRA 
CHAVES, portadora da Cédula de identidade RG nº 
1002962 SSP-TO, e CPF nº 030.327.151-56. 
Objeto: Contratação de Empresa para prestação de 
serviços de Manutenção do Ponto Digital do relógio 
do Fundo Municipal de Saúde de Fatima – TO, de 
acordo com o Anexo I, do Processo Administrativo 
004/2021 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos serviços Prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 3.600,00 (três mil e 
seiscentos reais), pagos em 12 doze parcelas de R$ 
300,00 (trezentos reais)  pagos  mensal após a 
execução dos serviços ou conforme 
disponibilidade financeira da Contratante. 

Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
tera vigencia a partir da sua assinatura ate 
31/12/2021 podendo ser prorrogadp conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 10.122.0075.
21132 

3.3.90.3
9  

• 0040.00.
0000  

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
 

Fátima, Estado do Tocantins, em 07 de janeiro de 
2021.  

 
MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima – 

TO  

EXTRATO DE CONTRATO 004-2021 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.138.386/0001-44, sito 
à Rua Belo Horizonte, nº 150, centro, Fátima – TO, 
representado por sua gestora a Sra. Maria Eunice 
Rodrigues Amorin, brasileira, casada, portadora da 
RG Nº 3.135.621 2° via SSP- GO e CPF Nº 
576.480.261-04, residente e domiciliada na Avenida 
Tancredo Neves Q. 12 Lote 07, centro, Fátima – TO. 
 
Contratada: A. P. DA FONSECA EIRELI - ME, inscrita 
com o numero de CNPJ, 27.417.599/0001-10, com 
sede na Rua Tocantins n° 404, apt. 201, Edif 
Araguaia, Centro em Paraiso - TO, neste ato 
representado por seu representante legal o Sr. 
ALMIR PINTO DA FONSECA, portador do CPF: 
299.610.767-53. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO 

LEI MUNICIPAL Nº 431, DE 14 DE MARÇO DE 2017 
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2 Nº 048 ANO IV – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, QUNITA-FEIRA, 07 DE JANEIRO DE 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

PARA EXECUÇÃO DE 14 PLANTÕES DE 12 HORAS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA - TO, de acordo com o Anexo termo de 
referencia, do Processo Administrativo           /2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 11.004,00 (onze mil e 
quatro reais) pagos após a prestação dos serviços   
ou conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 01 (um) mes contados a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme 
previsto no inciso “II”, art. 57 da Lei 8.666/93, de 
21/06/93, com atualização publicada em 06/07/94, 
nos moldes do artigo 3º da Lei 8.883/94, desde que 
haja interesse entre as partes, sempre através de 
termos aditivos numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMEN
TO DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 10.301.0846.
2086 

3.3.90.39  • 0040.00.
000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
 

Fátima, Estado do Tocantins, em 07 de Janeiro de 
2021.  

 
MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima – 
TO  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ sob o nº 13.138.386/0001-44, sito 
à Rua Belo Horizonte, nº 150, centro, Fátima – TO, 
representado por sua gestora a Sra. Maria Eunice 
Rodrigues Amorin, brasileira, casada, portadora da 
RG Nº 3.135.621 2° via SSP- GO e CPF Nº 
576.480.261-04, residente e domiciliada na Avenida 
Tancredo Neves Q. 12 Lote 07, centro, Fátima – TO. 
 
Contratada: ANDRADE E MARINHO LTDA, inscrita 
no CNPJ 20.429.455/0001-34, com sede a AV. JK 

S/N CENTRO FÁTIMA - TO; representada neste ato 
pelo Sr. UBIRATAN SANTOS ANDRADE, portador da 
Cédula de identidade RG nº 282599 SSP-TO, e CPF 
nº 004.130.871-90. 
 
Objeto: Contratação de Empresa para o 
fornecimento de 70 megas de internet via fibra 
óptica para atender a necessidade das unidades 
basicas de Saúde do Município de Fátima - To, de 
acordo com o Anexo termo de referencia, do 
Processo     Administrativo/2021. 
Base Legal: Art. 24, II Lei Federal n. 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.  
Valor Global: Pelos Serviços prestados será pago  à 
contratada o valor de R$ 12.600,00 (doze mil e 
seiscentos reais) pagos em 12 doze parcelas de R$ 
1.050,00 (um mil e cinquenta reais) a serem pagos 
mesais após a prestação dos serviços   ou 
conforme disponibilidade financeira da 
Contratante. 
Vigência do Contrato: A vigência deste Contrato 
será  de 12 (doze) meses contados a partir da sua 
assinatura, ate 31/12/2021, podendo ser 
prorrogado conforme previsto no inciso “II”, art. 57 
da Lei 8.666/93, de 21/06/93, com atualização 
publicada em 06/07/94, nos moldes do artigo 3º da 
Lei 8.883/94, desde que haja interesse entre as 
partes, sempre através de termos aditivos 
numerados em ordem crescente. 
Dotação Orçamentária:  

DOTAÇÃO 

ELEMENT
O DE 

DESPESA
S 

FONTE DE 
RECURSOS 

• 10.122.834.2
113  

3.3.90.39  • 0040.00.
000 

Foro: Comarca de Porto Nacional – TO.  
Fátima, Estado do Tocantins, em 07 de Janeiro de 

2021.  
 

MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Fátima – 

TO  
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